
DADOS DO PRESTADOR
Nome/Razão Social: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI ME

CNPJ/CPF: 27.750.463/0001-27 Insc. Municipal: 7496
Endereço: RUA BOM JESUS

Municipio: PIRAPORA DO BOM JESUS UF: SP CEP: 06550-000
E-mail: diretoria@victorinofigueiredo.com Telefone: 1122693022

Insc. Estadual:

Bairro: CENTRO Compl.:
N°: 130

Nome Fantasia: VICTORINO

DADOS DO TOMADOR
Nome/Razão Social:
CNPJ/CPF: 03.214.145/0001-83
Endereço: AV BRASIL

Municipio: CÁCERES UF: MT
E-mail:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
Insc. Estadual:

Telefone:

Insc. Municipal:

CEP: 78200-000

N°: 119
Bairro: JARDIM CELESTE Compl.:

Série: E

2172
Número da Nota FiscalPREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA DO BOM JESUS

Data Emissão: 15/02/2024

Certificação: 95835-89276
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência:
Recolhimento: Retido na Fonte
CNAE: 8211300

Tributação:
02/2024 Local do Recolhimento: CÁCERES/MT

Observações: BMP MONEY PLUS - 274 AGENCIA: 0001 CONTA: 83460-6

Dt 
Competencia:

Impresso em: 15/02/2024  às 08:25:33

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP)
15/02/2024 08:25:23

O conteúdo deste documento fiscal é de inteira responsabilidade do emissor.

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL


EMPENHO Nº 11467











REF.: FECHAMENTO JANEIRO 2024

ENQUADRAMENTO DO SERVIÇO
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem.

VALOR LÍQUIDO DA NOTA R$ 3.487,15Valor Aproximado de Impostos: Federais R$ 0,00 Estaduais R$ 0,00 Municipais R$ 0,00

Recebi(emos) de: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI ME NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

________/_____/____________

Os serviços constantes nesta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica.

________________________________________________ Certificação
95835-89276

Número: 2172

Assinatura do RecebedorData

R$ 0,00
PIS: 0,000% COFINS: 0,000% INSS: 0,000% IR: 0,000% CSLL: 0,000%

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Outras Retenções:

R$ 0,00

R$ 0,00
Desconto Incondicionado: Desconto Condicionado:

R$ 0,00 3,0000%
Valor Total das Deduções: Base de Cálculo: Alíquota: Valor do ISS:

R$ 0,00 R$ 3.595,00 R$ 107,85

R$ 3.595,00VALOR BRUTO DA NOTAValor Tributável:
R$ 3.595,00

Valor não Tributável:
R$ 0,00

10000003	 PEDREIRO Sim 1,00 3595 3.595,00
Item Tributável Qtde. Vl. Unitário R$ Total R$
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DADOS DO PRESTADOR
Nome/Razão Social: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI ME

CNPJ/CPF: 27.750.463/0001-27 Insc. Municipal: 7496
Endereço: RUA BOM JESUS

Municipio: PIRAPORA DO BOM JESUS UF: SP CEP: 06550-000
E-mail: diretoria@victorinofigueiredo.com Telefone: 1122693022

Insc. Estadual:

Bairro: CENTRO Compl.:
N°: 130

Nome Fantasia: VICTORINO

DADOS DO TOMADOR
Nome/Razão Social:
CNPJ/CPF: 03.214.145/0001-83
Endereço: AV BRASIL

Municipio: CÁCERES UF: MT
E-mail:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
Insc. Estadual:

Telefone:

Insc. Municipal:

CEP: 78200-000

N°: 119
Bairro: JARDIM CELESTE Compl.:

Série: E

2175
Número da Nota FiscalPREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA DO BOM JESUS

Data Emissão: 23/02/2024

Certificação: 97E23-5AC74
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência:
Recolhimento: Retido na Fonte
CNAE: 8211300

Tributação:
02/2024 Local do Recolhimento: CÁCERES/MT

Observações:

Dt 
Competencia:

Impresso em: 23/02/2024  às 15:19:23

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP)
23/02/2024 15:19:18

O conteúdo deste documento fiscal é de inteira responsabilidade do emissor.

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL


EMPENHO Nº 1870











REF.: FECHAMENTO JANEIRO 2024

ENQUADRAMENTO DO SERVIÇO
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem.

VALOR LÍQUIDO DA NOTA R$ 3.487,15Valor Aproximado de Impostos: Federais R$ 0,00 Estaduais R$ 0,00 Municipais R$ 0,00

Recebi(emos) de: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI ME NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

________/_____/____________

Os serviços constantes nesta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica.

________________________________________________ Certificação
97E23-5AC74

Número: 2175

Assinatura do RecebedorData

R$ 0,00
PIS: 0,000% COFINS: 0,000% INSS: 0,000% IR: 0,000% CSLL: 0,000%

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Outras Retenções:

R$ 0,00

R$ 0,00
Desconto Incondicionado: Desconto Condicionado:

R$ 0,00 3,0000%
Valor Total das Deduções: Base de Cálculo: Alíquota: Valor do ISS:

R$ 0,00 R$ 3.595,00 R$ 107,85

R$ 3.595,00VALOR BRUTO DA NOTAValor Tributável:
R$ 3.595,00

Valor não Tributável:
R$ 0,00

10000003	 PEDREIRO Sim 1,00 3595 3.595,00
Item Tributável Qtde. Vl. Unitário R$ Total R$
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DADOS DO PRESTADOR
Nome/Razão Social: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI ME

CNPJ/CPF: 27.750.463/0001-27 Insc. Municipal: 7496
Endereço: RUA BOM JESUS

Municipio: PIRAPORA DO BOM JESUS UF: SP CEP: 06550-000
E-mail: diretoria@victorinofigueiredo.com Telefone: 1122693022

Insc. Estadual:

Bairro: CENTRO Compl.:
N°: 130

Nome Fantasia: VICTORINO

DADOS DO TOMADOR
Nome/Razão Social:
CNPJ/CPF: 03.214.145/0001-83
Endereço: AV BRASIL

Municipio: CÁCERES UF: MT
E-mail:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
Insc. Estadual:

Telefone:

Insc. Municipal:

CEP: 78200-000

N°: 119
Bairro: JARDIM CELESTE Compl.:

Série: E

2207
Número da Nota FiscalPREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA DO BOM JESUS

Data Emissão: 08/03/2024

Certificação: DC324-71F0F
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência:
Recolhimento: Retido na Fonte
CNAE: 8211300

Tributação:
03/2024 Local do Recolhimento: CÁCERES/MT

Observações: BMP MONEY PLUS - 274


AGENCIA: 0001


CONTA: 83460-6

Dt 
Competencia:

Impresso em: 08/03/2024  às 13:40:39

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP)
08/03/2024 13:39:52

O conteúdo deste documento fiscal é de inteira responsabilidade do emissor.

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL


EMPENHO Nº 1870











REF.: FECHAMENTO FEVEREIRO 2024

ENQUADRAMENTO DO SERVIÇO
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos,imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.

VALOR LÍQUIDO DA NOTA R$ 6.974,30Valor Aproximado de Impostos: Federais R$ 0,00 Estaduais R$ 0,00 Municipais R$ 0,00

Recebi(emos) de: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI ME NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

________/_____/____________

Os serviços constantes nesta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica.

________________________________________________ Certificação
DC324-71F0F

Número: 2207

Assinatura do RecebedorData

R$ 0,00
PIS: 0,000% COFINS: 0,000% INSS: 0,000% IR: 0,000% CSLL: 0,000%

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Outras Retenções:

R$ 0,00

R$ 0,00
Desconto Incondicionado: Desconto Condicionado:

R$ 0,00 3,0000%
Valor Total das Deduções: Base de Cálculo: Alíquota: Valor do ISS:

R$ 0,00 R$ 7.190,00 R$ 215,70

R$ 7.190,00VALOR BRUTO DA NOTAValor Tributável:
R$ 7.190,00

Valor não Tributável:
R$ 0,00

10000003	 PEDREIRO Sim 2,00 3595 7.190,00
Item Tributável Qtde. Vl. Unitário R$ Total R$
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

1 de 3  

 

TERMO ADITIVO Nº 002/2024-PGM 
 

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO, REAJUSTE E RENOVAÇÃO DO VALOR AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 199/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. 
 

CONTRATADA: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI. 

 
EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 
DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 

contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas 
condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo de 
Referência e do Edital. 

 
DO VALOR: A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora 

contratado o VALOR TOTAL DE R$ 211.140,00 (duzentos e onze 
mil cento e quarenta reais). 

 
DA ASSINATURA:               20 de julho de 2023. 
 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 20/07/2023 e encerramento em 
19/07/2024. 

 
1° TERMO ADITIVO:                       Aditar o VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 199/2023-PGM, 

atendendo aos limites prescritos pela Lei 8.666/93, em 25% do valor original, 
considerando o quantitativo de cada item do referido contrato, totalizando 
acréscimo de R$ 52.785,00 (cinquenta e dois mil e setecentos e oitenta e cinco 
reais), conforme tabela abaixo:  

 
 

 
 
 
 
 
 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 20.839/2024 e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prazo e 
valor, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
RESOLVEM:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 199/2023, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES contados a partir do dia 20/07/2024 
a 19/07/2025, correspondendo ao 2º aditivo. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 PEDREIRO 44 HORAS POSTO 03 R$ 3.595,00 R$ 
10.785,00 

36 ARTESÃO 40 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 15 R$ 2.800,00 R$ 
42.000,00 

TOTAL R$ 52.785,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

2 de 3  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – REAJUSTAR O VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
199/2023-PGM, correspondente à variação do Índice IGP-M (FGV), referente ao período compreendido 
entre 07/2023 a 06/2024, com valor percentual correspondente 2,450260%, conforme descrição na tabela 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNI VALOR MENSAL 
HOMOLOGADO REAJUSTE 2024 

VALOR 
MENSAL 

REAJUSTADO 
01 PEDREIRO 44 HORAS POSTO R$ 3.595,00 2,450260%, R$ 3.683,09 
36 ARTESÃO 40 HRS SEMANAIS POSTO R$ 2.800,00 2,450260%, R$ 2.868,61 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – RENOVAR O VALOR CONTRATADO REAJUSTA DE R$ 270.392,10 
(duzentos e setenta mil trezentos e noventa e dois reais e dez centavos), a ser utilizado durante a vigência 
do presente Termo Aditivo.  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
POSTO 

QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 PEDREIRO 44 HORAS POSTO 01 15 
MESES 

R$ 3.683,09 
R$ 55.246,35 

 
36 ARTESÃO 40 HRS SEMANAIS POSTO 06 75 

MESES 
R$ 2.868,61 

R$ 
215.145,75 

TOTAL R$ 270.392,10 
 
CLÁUSULA QUARTA – As despesas orçamentárias decorrentes das obrigações assumidas em 
decorrência deste contrato correrão pela rubrica através da Dotação Orçamentaria conforme 
discriminadas abaixo: 

Órgão/unidade Funcional/Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 
0211 08.122.1008.2074 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.122.1008.2074 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1008.2082 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2082 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2082 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2082 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1008.2084 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2086 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2086 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2086 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1008.2086 3.3.90.39 4.2.661 
0211 08.244.1008.2087 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2088 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2088 3.3.90.39 4.2.660 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

3 de 3  

0211 08.244.1008.2089 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1008.2093 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2093 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1015.2094 3.3.90.39 4.2.660 
0211 08.244.1015.2094 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1015.2094 3.3.90.39 5.2.707 
0211 08.244.1015.2094 3.3.90.39 5.1.707 
0211 08.244.1015.2094 3.3.90.39 5.2.707 
0211 08.244.1015.2095 3.3.90.39 4.1.662 
0211 08.243.1008.2097 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.243.1008.2097 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.333.1008.2106 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.121.1008.2132 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.121.1008.2132 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.244.1015.2145 3.3.90.39 4.2.660 

 
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente pactuadas 
no Contrato Administrativo nº 199/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - A Contratante se compromete a mandar publicar a súmula do presente termo 
aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

 
Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 18 de julho de 2024. 

 
 

 
FABÍOLA CAMPOS LUCAS  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
CONTRATANTE 

 
 
 

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO  
VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI  

CONTRATADA 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DE28-085A-8CB5-3EC7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIOLA CAMPOS LUCAS (CPF 452.XXX.XXX-20) em 18/07/2024 14:06:28 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/DE28-085A-8CB5-3EC7
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DADOS DO PRESTADOR
Nome/Razão Social: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI ME

CNPJ/CPF: 27.750.463/0001-27 Insc. Municipal: 7496
Endereço: RUA BOM JESUS

Municipio: PIRAPORA DO BOM JESUS UF: SP CEP: 06550-000
E-mail: diretoria@victorinofigueiredo.com Telefone: 1122693022

Insc. Estadual:

Bairro: CENTRO Compl.:
N°: 130

Nome Fantasia: VICTORINO

DADOS DO TOMADOR
Nome/Razão Social:
CNPJ/CPF: 03.214.145/0001-83
Endereço: AV BRASIL

Municipio: CÁCERES UF: MT
E-mail:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
Insc. Estadual:

Telefone:

Insc. Municipal:

CEP: 78200-000

N°: 119
Bairro: JARDIM CELESTE Compl.:

Série: E

2285
Número da Nota FiscalPREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA DO BOM JESUS

Data Emissão: 02/05/2024

Certificação: ED50C-07D48
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência:
Recolhimento: Retido na Fonte
CNAE: 8211300

Tributação:
05/2024 Local do Recolhimento: CÁCERES/MT

Observações: BMP MONEY PLUS - 274 AGENCIA: 0001 CONTA: 83460-6

Dt 
Competencia:

Impresso em: 02/05/2024  às 09:44:25

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP)
02/05/2024 09:44:16

O conteúdo deste documento fiscal é de inteira responsabilidade do emissor.

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL





EMPENHO Nº 1870





REF.: FECHAMENTO MARÇO 2024

ENQUADRAMENTO DO SERVIÇO
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo 
prestador de serviço.

VALOR LÍQUIDO DA NOTA R$ 3.091,70Valor Aproximado de Impostos: Federais R$ 0,00 Estaduais R$ 0,00 Municipais R$ 0,00

Recebi(emos) de: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI ME NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

________/_____/____________

Os serviços constantes nesta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica.

________________________________________________ Certificação
ED50C-07D48

Número: 2285

Assinatura do RecebedorData

R$ 395,45
PIS: 0,000% COFINS: 0,000% INSS: 11,000% IR: 0,000% CSLL: 0,000%

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Outras Retenções:

R$ 0,00

R$ 0,00
Desconto Incondicionado: Desconto Condicionado:

R$ 0,00 3,0000%
Valor Total das Deduções: Base de Cálculo: Alíquota: Valor do ISS:

R$ 0,00 R$ 3.595,00 R$ 107,85

R$ 3.595,00VALOR BRUTO DA NOTAValor Tributável:
R$ 3.595,00

Valor não Tributável:
R$ 0,00

10000003 PEDREIRO Sim 1,00 3595 3.595,00
Item Tributável Qtde. Vl. Unitário R$ Total R$
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DADOS DO PRESTADOR
Nome/Razão Social: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI ME

CNPJ/CPF: 27.750.463/0001-27 Insc. Municipal: 7496
Endereço: RUA BOM JESUS

Municipio: PIRAPORA DO BOM JESUS UF: SP CEP: 06550-000
E-mail: diretoria@victorinofigueiredo.com Telefone: 1122693022

Insc. Estadual:

Bairro: CENTRO Compl.:
N°: 130

Nome Fantasia: VICTORINO

DADOS DO TOMADOR
Nome/Razão Social:
CNPJ/CPF: 03.214.145/0001-83
Endereço: AV BRASIL

Municipio: CÁCERES UF: MT
E-mail:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
Insc. Estadual:

Telefone:

Insc. Municipal:

CEP: 78200-000

N°: 119
Bairro: JARDIM CELESTE Compl.:

Série: E

2312
Número da Nota FiscalPREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA DO BOM JESUS

Data Emissão: 10/05/2024

Certificação: 53F69-36F3E
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência:
Recolhimento: Retido na Fonte
CNAE: 8211300

Tributação:
05/2024 Local do Recolhimento: CÁCERES/MT

Observações:

Dt 
Competencia:

Impresso em: 10/05/2024  às 12:27:07

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP)
10/05/2024 12:27:01

O conteúdo deste documento fiscal é de inteira responsabilidade do emissor.

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL


EMPENHO Nº 1870











REF.: FECHAMENTO ABRIL 2024

ENQUADRAMENTO DO SERVIÇO
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo 
prestador de serviço.

VALOR LÍQUIDO DA NOTA R$ 3.091,70Valor Aproximado de Impostos: Federais R$ 0,00 Estaduais R$ 0,00 Municipais R$ 0,00

Recebi(emos) de: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI ME NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

________/_____/____________

Os serviços constantes nesta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica.

________________________________________________ Certificação
53F69-36F3E

Número: 2312

Assinatura do RecebedorData

R$ 395,45
PIS: 0,000% COFINS: 0,000% INSS: 11,000% IR: 0,000% CSLL: 0,000%

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Outras Retenções:

R$ 0,00

R$ 0,00
Desconto Incondicionado: Desconto Condicionado:

R$ 0,00 3,0000%
Valor Total das Deduções: Base de Cálculo: Alíquota: Valor do ISS:

R$ 0,00 R$ 3.595,00 R$ 107,85

R$ 3.595,00VALOR BRUTO DA NOTAValor Tributável:
R$ 3.595,00

Valor não Tributável:
R$ 0,00

10000003	 PEDREIRO Sim 1,00 3595 3.595,00
Item Tributável Qtde. Vl. Unitário R$ Total R$
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DADOS DO PRESTADOR
Nome/Razão Social: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI ME

CNPJ/CPF: 27.750.463/0001-27 Insc. Municipal: 7496
Endereço: RUA BOM JESUS

Municipio: PIRAPORA DO BOM JESUS UF: SP CEP: 06550-000
E-mail: diretoria@victorinofigueiredo.com Telefone: 1122693022

Insc. Estadual:

Bairro: CENTRO Compl.:
N°: 130

Nome Fantasia: VICTORINO

DADOS DO TOMADOR
Nome/Razão Social:
CNPJ/CPF: 03.214.145/0001-83
Endereço: AV BRASIL

Municipio: CÁCERES UF: MT
E-mail:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
Insc. Estadual:

Telefone:

Insc. Municipal:

CEP: 78200-000

N°: 119
Bairro: JARDIM CELESTE Compl.:

Série: E

2362
Número da Nota FiscalPREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA DO BOM JESUS

Data Emissão: 11/06/2024

Certificação: 6E931-63D57
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência:
Recolhimento: Retido na Fonte
CNAE: 8211300

Tributação:
06/2024 Local do Recolhimento: CÁCERES/MT

Observações:

Dt 
Competencia:

Impresso em: 11/06/2024  às 14:27:18

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP)
11/06/2024 14:27:14

O conteúdo deste documento fiscal é de inteira responsabilidade do emissor.

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL


EMPENHO Nº 6962











REF.: FECHAMENTO MAIO 2024

ENQUADRAMENTO DO SERVIÇO
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo 
prestador de serviço.

VALOR LÍQUIDO DA NOTA R$ 3.091,70Valor Aproximado de Impostos: Federais R$ 0,00 Estaduais R$ 0,00 Municipais R$ 0,00

Recebi(emos) de: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI ME NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

________/_____/____________

Os serviços constantes nesta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica.

________________________________________________ Certificação
6E931-63D57

Número: 2362

Assinatura do RecebedorData

R$ 395,45
PIS: 0,000% COFINS: 0,000% INSS: 11,000% IR: 0,000% CSLL: 0,000%

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Outras Retenções:

R$ 0,00

R$ 0,00
Desconto Incondicionado: Desconto Condicionado:

R$ 0,00 3,0000%
Valor Total das Deduções: Base de Cálculo: Alíquota: Valor do ISS:

R$ 0,00 R$ 3.595,00 R$ 107,85

R$ 3.595,00VALOR BRUTO DA NOTAValor Tributável:
R$ 3.595,00

Valor não Tributável:
R$ 0,00

10000003	 PEDREIRO Sim 1,00 3595 3.595,00
Item Tributável Qtde. Vl. Unitário R$ Total R$
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DADOS DO PRESTADOR
Nome/Razão Social: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI ME

CNPJ/CPF: 27.750.463/0001-27 Insc. Municipal: 7496
Endereço: RUA BOM JESUS

Municipio: PIRAPORA DO BOM JESUS UF: SP CEP: 06550-000
E-mail: diretoria@victorinofigueiredo.com Telefone: 1122693022

Insc. Estadual:

Bairro: CENTRO Compl.:
N°: 130

Nome Fantasia: VICTORINO

DADOS DO TOMADOR
Nome/Razão Social:
CNPJ/CPF: 03.214.145/0001-83
Endereço: AV BRASIL

Municipio: CÁCERES UF: MT
E-mail:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
Insc. Estadual:

Telefone:

Insc. Municipal:

CEP: 78200-000

N°: 119
Bairro: JARDIM CELESTE Compl.:

Série: E

2405
Número da Nota FiscalPREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA DO BOM JESUS

Data Emissão: 04/07/2024

Certificação: 983C1-4DB27
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência:
Recolhimento: Retido na Fonte
CNAE: 8211300

Tributação:
07/2024 Local do Recolhimento: CÁCERES/MT

Observações:

Dt 
Competencia:

Impresso em: 04/07/2024  às 10:11:04

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP)
04/07/2024 10:11:00

O conteúdo deste documento fiscal é de inteira responsabilidade do emissor.

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL


EMPENHO Nº 6962











REF.: FECHAMENTO JUNHO 2024

ENQUADRAMENTO DO SERVIÇO
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo 
prestador de serviço.

VALOR LÍQUIDO DA NOTA R$ 3.091,70Valor Aproximado de Impostos: Federais R$ 0,00 Estaduais R$ 0,00 Municipais R$ 0,00

Recebi(emos) de: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI ME NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

________/_____/____________

Os serviços constantes nesta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica.

________________________________________________ Certificação
983C1-4DB27

Número: 2405

Assinatura do RecebedorData

R$ 395,45
PIS: 0,000% COFINS: 0,000% INSS: 11,000% IR: 0,000% CSLL: 0,000%

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Outras Retenções:

R$ 0,00

R$ 0,00
Desconto Incondicionado: Desconto Condicionado:

R$ 0,00 3,0000%
Valor Total das Deduções: Base de Cálculo: Alíquota: Valor do ISS:

R$ 0,00 R$ 3.595,00 R$ 107,85

R$ 3.595,00VALOR BRUTO DA NOTAValor Tributável:
R$ 3.595,00

Valor não Tributável:
R$ 0,00

10000003	 PEDREIRO Sim 1,00 3595 3.595,00
Item Tributável Qtde. Vl. Unitário R$ Total R$
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 1 de 12 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 199/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a empresa 
VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, Sra. FABÍOLA CAMPOS LUCAS, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa VICTORINO FIGUEIREDO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 27.750.463/0001-27, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Sr. ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando a 
autorização para prestação do serviço de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo 
Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº 204/2023, considerando o Termo 
de Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à solicitação contida no Memorando nº 
25.216/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, alterações 
posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da continuidade do serviço 
público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 
privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços 
estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 PEDREIRO 44 HORAS POSTO 12 R$ 3.595,00 R$ 43.140,00 
36 ARTESÃO 40 HRS SEMANAIS POSTO 60 R$ 2.800,00 R$ 168.000,00 

TOTAL R$ 211.140,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR TOTAL 
DE R$ 211.140,00 (duzentos e onze mil cento e quarenta reais), a ser empenhado gradativamente 
conforme necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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ANDERSON 

CLEITON 

ALVES 

MACARIO:41

023850885

Assinado de forma 

digital por 

ANDERSON CLEITON 

ALVES 

MACARIO:41023850

885 

Dados: 2023.07.20 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 2 de 12 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

0211 08.122.1008.2074 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 1.1.500 

0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2081 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.244.1008.2082 3.3.90.39 4.1.660 

0211 08.244.1008.2082 3.3.90.39 1.1.500 

0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 1.1.500 

0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2083 3.3.90.39 1.2.500 
0211 08.244.1008.2084 3.3.90.39 4.1.660 

0211 08.244.1008.2086 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.244.1008.2087 3.3.90.39 4.1.661 
0211 08.244.1008.2088 3.3.90.39 4.1.661 

0211 08.244.1008.2093 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.244.1008.2093 3.3.90.39 4.1.660 
0211 08.243.1008.2097 3.3.90.39 1.1.500 

0211 08.333.1008.2106 3.3.90.39 1.1.500 
0211 08.121.1008.2132 3.3.90.39 1.1.500 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na data 
de 20/07/2023 e encerramento em 19/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
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ANDERSON 

CLEITON 

ALVES 

MACARIO:41

023850885

Assinado de forma 

digital por 

ANDERSON CLEITON 

ALVES 

MACARIO:410238508

85 

Dados: 2023.07.20 

11:41:48 -03'00'
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5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os serviços, 
salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à 
daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
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6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 
da extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço 
e notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Instrumento Contratual 
e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
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com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 
vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no 
curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio 
ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 
e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
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tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la 
na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 
salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
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para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de Referência e no 
presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 
nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 
termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a 
adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em 
dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 
negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item. 
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7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal suplente, os 
quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 
e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
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a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer previa 
ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
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requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das regras e 
princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas;  
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica 
do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e 
formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 
designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 
qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 
inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à 
CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 
desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à CONTRATANTE o direito de regresso 
na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto deste 
contrato e mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais 
alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
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12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de referência e 
do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes 
penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária de participar de 
licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos. c) 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei 10.520/2002 e 
artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus 
dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão resolvidos 
pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou regulamentares 
aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, devendo garantir 
medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos dados pessoais e respeito aos 
direitos dos titulares. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte dias, daquela 
data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes oriundos 
da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
    

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 20 de julho de 2023. 
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  Protocolo 1- 082/2026

De: Raquel C. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data:  19/01/2026 às 09:40:27

Setores (CC):

DAL, GAB-VER

 

Prezados,

Encaminho resposta ao Ofício n° 1161/2025-SL/CMC, o qual essa Casa encaminha cópia do Requerimento n° 246/2025, de autoria

do vereador  Jerônimo Gonçalves (PL), para conhecimento e deliberações.

Respeitosamente,

_

Raquel da Silva Oliveira da Costa  

Auxiliar de serviços gerais
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